
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N° 358/2017

Lido na Sessão

11, AGO. 20Í7

H^SecfBtârio(a)

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE UMA
ACADEMIA AO AR LIVRE, UMA QUADRA DE

VOLEY DE AREIA E UM CAMPO DE FUTEBOL DE

AREIA, NO RESIDENCIAL MÁRIO RAITER, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

TOCO BAGGIO - PSDB e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,

requerem à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Ari Lafm Prefeito
Municipal, ao Senhor Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos e ao senhor Emilio Brandão Júnior, Secretário Municipal de Esporte e Lazer,

versando sobre a necessidade de implantação de uma academia ao ar livre, uma quadra

de vôlei de areia e de um campo de futebol de areia, no Residencial Mário Raiter, no
Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que com, a implantação de uma academia ao ar livre, quadra de

vôlei de areia e de um campo de futebol de areia, no Residencial Mário Raiter, estará

beneficiando os moradores do bairro.

Considerando a necessidade de construir uma academia ao ar livre, quadra de

vôlei de areia e de um campo de futebol de areia, para proporcionar aos moradores do bairro,

uma opção para a prática de esportes e atividades físicas, como também para recreação e lazer,

abrangendo todas as faixas etárias;

Considerando que, desta forma estaremos incentivando a prática esportiva, o que

pode reduzir consideravelmente os riscos de doenças, auxiliando na formação do corpo e a

socialização;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de agosto de 2017.
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